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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMPC 

DIA 10 DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO 

 

Reuniram-se às vinte horas do dia 10 de abril de 2024, de forma online, através da 

Plataforma Meet, conselheiros e suplentes, para a seguinte pauta: Plano Municipal de 

Cultura. 

O Presidente do CMPC Nelson Picchi Junior abriu a reunião cumprimentando a todos e  

solicitou ao João Carlos de Luca uma explanação sobre o Plano. João salientou a 
importância da participação e dedicação dos conselheiros e a importância dessa 
participação nos debates de temas que visam aprimorar as políticas culturais da cidade. 
João elogiou o CMPC pela atuação com as Leis Aldir Blanc e Paulo Gustavo. Disse que 
a UGC e o CMPC devem caminhar sempre juntos, que o momento é muito importante, 
com a criação do Plano Municipal de Cultura. Disse que ao longo do processo de 
compilação de dados e elaboração foi sentida a  necessidade de se contratar uma 
empresa devido à dificuldade da UGC conciliar toda a agenda de eventos e o Plano. 
Disse que a construção do Plano se deu de forma democrática, com base em 
informações fornecidas pela UGC, visando elaborar um plano exequível. Disse que o 
Gestor de Cultura fez uma Graduação específica em elaboração de planos na USP, 
tendo aplicado seus conhecimentos na análise e equalização da proposta que a empresa 
Núcleo Criativo Gestão, Projetos & Eventos apresentou. Rosana perguntou se o Anexo 
que foi enviado foi completo, pois chegou como anexo, o que levaria a entender que tem 
um documento principal de encaminhamento. João disse que o que foi enviado é o 
documento principal. Clarina compartilhou o documento de apresentação do Plano, que 
traz dados antes da revisão feita pela UGC. Paulo disse que o texto de apresentação do 
Plano traz em linhas gerais o que consta no Anexo enviado. Objetivos Gerais e 
Específicos estão nessa apresentação, que ele é um resumo. Disse que Plano prevê 
revisões, na medida em que as ações vão ocorrendo. Paulo fez a leitura de partes desse 
documento de Apresentação do Plano que foi compartilhado com todos na tela. Disse 
que o Plano deve ser alinhado com o Sistema Municipal de Cultura. Salientou os 
objetivos: Promover a Institucionalização da Cultura no Município; Consolidar a Gestão 
e Execução de Políticas Públicas Culturais; Fortalecer e intensificar os programas 
voltados à preservação da memória, a valorização, a difusão e a salvaguarda do 
Patrimônio Cultural do Município; Ampliar o número de apreciadores da cultura; 
Capacitar artistas e técnicos; Promover a experimentação para desenvolvimento das 
artes; Incentivar e promover ações para formação de público para a arte e a cultura; 
Qualificar e descentralizar espaços de produção artística; Reconhecer e valorizar a 
diversidade; Proteger e promover as artes e as expressões culturais; Promover a 
descentralização e incentivar a transversalidade dentro do Poder Público; Ampliar a 
participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico de Jundiaí; Induzir 
estratégias de sustentabilidade nos processos culturais. Rosana disse que a previsão de 
revisão do Plano a cada 3 anos pode ser ruim pensando no CMPC, que 3 anos inviabiliza 
o acompanhamento das ações, já que o mandato dos conselheiros é de 2 anos. Paulo 
disse que as políticas públicas tem um tempo para serem instituídas e implantadas, para 
posteriormente mensurar os resultados, por isso acredita que 3 anos  é um bom tempo 
para propiciar a revisão com base nos resultados. Paulo disse que o Marcelo Peroni foi 
muito criterioso na elaboração e continuou na leitura da apresentação do Plano, que faz 
previsão de avaliação a cada 2 anos. Salientou a importância do Município estar 
estruturado para receber recursos oriundos de Leis de Incentivo. Nelson disse que a 
apresentação do plano está desatualizada pois as ações foram alteradas pelo Gestor de 
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Cultura. Desta forma, ficou deliberado pela aprovação do Plano Municipal de Cultura, 
restando a UGC adequar o texto de apresentação com as adequações quantitativas das 
metas e ações promovidas pelo Gestor de Cultura e que constam na versão apresentada 
e compartilhada com o CMPC. Nelson solicitou ao João que essa atualização seja 
enviada ao CMPC. Nelson agradeceu a participação de todos que contribuíram. Os 
presentes comemoraram esta data de grande importância com a deliberação pelo 
encaminhamento do Plano Municipal de Cultura, visando a instituição de legislação 
municipal. 

Sem mais nada a discutir, a reunião foi finalizada às 21h 20 pelo conselheiro e 

Presidente Nelson Picchi Junior. Eu, Clarina Ana Fasanaro, lavrei a presente. A reunião 

contou com a participação dos conselheiros: Nelson Picchi Junior – Titular Audiovisual, 

Clarina Ana Fasanaro e Ana Isabel Rebello – Titular e Suplente da  Música,  Ambrósia 

Dualc  – Titular  Dança, Eliane Diana Nunes – Titular Economia Criativa e/ou Produtores 

e Gestores Culturais, Rosana Congilio – Titular Literatura,  João Carlos de Luca – Titular 

UGC, William Ramos – Titular UGC, Everton Fernando de Souza – Titular UGC, Paulo 

Fernando de Almeida – Titular Assessoria de Políticas de Direitos Humanos, Fernanda 

Sifuentes Leitão – Titular UGE e Letícia Atique Branco – Titular Assessoria Políticas para 

a Juventude.  

           Jundiaí/SP, dez de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

      NELSON PICCHI JUNIOR 
           Presidente - CMPC 
 

CLARINA ANA FASANARO 
   Secretária do CMPC 
 
 
 

 


